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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 037/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 007/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 084/2025 

1. REGÊNCIA LEGAL: 
LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. 

2. ÓRGÃO INTERESSADO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

3. MODALIDADE/FORMA/Nº DE ORDEM: 4. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 
CREDENCIAMENTO Nº 007/2025 0157/2025 

5. FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: 
PARCELADO 

6. RESERVA DE QUOTA ME/EPP 7. EXCLUSIVA E/EPP:  
NÃO NÃO 

8. OBJETO 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE 
COMPLEMENTAR JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE – UBS, CENTROS DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL – CAPS, CLÍNICA DA MULHER E PLANTÕES NO HOSPITAL MUNICIPAL DR. JAIR BRAGA 
NO MUNICÍPIO DE UAUÁ/BA. 
9.  PERÍODO DE ACOLHIMENTO  DAS PROPOSTAS: 
DATA:  30/09/2025 ATÉ 30/09/2026 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 3.01.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 10.302.0010.2.014 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

PROJETO/ATIVIDADE 10.301.0010.2.019 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

CLASSIFICAÇÃO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 1.500-1002 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

FONTE DE RECURSO 1.501.0000 OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS 

FONTE DE RECURSO 1.600-0000 TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS 

FONTE DE RECURSO 1.600-3110 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES 
 

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
12 MESES 
12. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECI MENTOS SOBRE ESTE 
EDITAL:  
AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIOS AO PERFEITO CONHECIMENTO DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO SERÃO 
PRESTADOS PELO PREGOEIRO E PELA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, PREFERENCIALMENTE PELO E-
MAIL licitacaouaua@gmail.com OU PESSOALMENTE NO SETOR DE LICITAÇÕES, DIARIAMENTE, DAS 
08H00MIN ÀS 12H00MIN, SITUADO NO PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ, SITO À PRAÇA 
BELARMINO JOSÉ RODRIGUES, S/N, CENTRO, UAUÁ/BA. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO OU 
IMPUGNAÇÕES  REFERENTES A CLÁUSULAS ESPECIFICAS DESTE EDITAL DEVERÃO SER REALIZADOS 
EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA LICITANET, PARA CONHECIMENTO DOS DEMAIS LICITANTES. 
RESPONSÁVEIS PELA CONDUÇÃO DO CERTAME: 

 
Willyan Alberto Teles dos Santos 

Agente de Contratação 
Pedro Morais Ribeiro                                                           Anderson de Macêdo Cardoso 

                           Membro                                                                                         Membro 
Decreto Municipal nº 1.703/2024 
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PREÂMBULO 

 

O Município de Uauá/BA, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, através do Agente de Contratação, 

designado pelo Decreto Municipal nº 1.703/2024 torna público para conhecimento dos interessados a realização 

do credenciamento para eventual CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTAR JUNTO AS UNIDADES 

BÁSICAS DE SAÚDE – UBS, CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS, CLÍNICA DA 

MULHER E PLANTÕES NO HOSPITAL MUNICIPAL DR. JAIR BR AGA NO MUNICÍPIO DE 

UAUÁ/BA,   nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento. 

 

13. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO: 

13.1. Constitui-se objeto desta licitação o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTAR JUNTO AS UNIDADES 

BÁSICAS DE SAÚDE – UBS, CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS, CLÍNICA DA 

MULHER E PLANTÕES NO HOSPITAL MUNICIPAL DR. JAIR BR AGA NO MUNICÍPIO DE 

UAUÁ/BA . 

13.2 Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento como o 

processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados em 

prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na 

entidade para executar o objeto quando convocados. 

13.3 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, de forma 

paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações 

simultâneas em condições padronizadas; 

13.4 A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão previstos no Termo de 

Referência, Anexo I deste Edital. 

13.5 Para fins de execução contratual, as pessoas jurídicas credenciadas deverão prestar os serviços 

contratados por intermédio de profissionais devidamente qualificados, relacionados expressamente no contrato, 

os quais deverão manter vínculo jurídico regular com a respectiva empresa credenciada, sendo esta 

integralmente responsável pela supervisão, qualidade e continuidade da execução dos serviços. 

13.6 A pessoa jurídica contratada deverá apresentar, no momento da execução dos serviços e mediante a 

emissão da Ordem de Serviço, a comprovação do vínculo dos profissionais designados, bem como demonstrar 

que estes atendem integralmente aos requisitos de qualificação técnica previstos neste Edital. 

13.7 A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão de Contratação 

com eventual apoio da Equipe Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final 

em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital; 
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13.8 A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão de Contratação 

com eventual apoio da Equipe Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final 

em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital; 

13.9 O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados e o cumprimento das 

demais exigências contidas no presente Edital. 

 

14. DO QUANTITATIVO E PREÇOS 

14.1. O quantitativo, valores e especificações do objeto encontram-se no Termo de Referência que é parte 

integrante deste Edital. 

14.2. Os serviços prestados pelos credenciados serão remunerados de acordo com o Termo de Referência. 

 

15. PRAZO DA CONTRATAÇÃO 

15.1. As contratações efetuadas terão vigência a contar da assinatura do contrato pelo período de 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogadas por iguais e sucessivos períodos até o limite da lei. 

 

16. DO CREDENCIAMENTO 

16.1. O credenciamento será realizado conforme previsto no ANEXO I do presente Edital. 

16.2. A inscrição no credenciamento não garante a contratação do interessado pelo Fundo Municipal de 

Saúde de Uauá/BA. 

16.3. As inscrições deferidas farão parte de um cadastro de empresas da área da saúde do Município de 

Uauá/BA, e deverão ocorrer pelo período de 12 (doze) meses, data em que será encerrado o 

credenciamento. 

16.4. A carta/requerimento de Credenciamento (ANEXO II)  e os documentos de habilitação relacionados 

neste edital deverão ser apresentados exclusivamente no portal https://licitanet.com.br/  

 

17. DA REGÊNCIA LEGAL 

17.1. O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações 

posteriores, Decreto Municipal nº 1.606/2023 de 23/02/2023 e demais legislações pertinentes, aplicando-se, caso 

necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado 

 

18. PERÍODO DE RECEBIMENTO DA INSCRIÇÃO  

18.1. A partir de 30/09/2025 procederá à abertura do presente Credenciamento, nos termos e condições 

estabelecidas no presente Edital no portal https://licitanet.com.br/ 

18.2. A validade do credenciamento para deste Edital será de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação 

no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual período conforme interesse e necessidade do 
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Fundo Municipal de Saúde. 

18.3. O credenciamento ficará aberto pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação no 

Diário Oficial do Município , de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados, a partir 

da data de publicação do presente Edital. 

 

19. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

19.1. Serão credenciadas as pessoas jurídicas que atuem na área de saúde, que satisfaçam as condições fixadas 

neste Estudo Técnico Preliminar e que não estejam em processo de suspensão ou declaração de inidoneidade 

por parte do Poder Público Municipal e que atendam todos os requisitos estabelecidos neste edital. 

19.2. A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro 

de serviços identificando o quantitativo mensal proposto. 

19.3. Fica a cargo da contratante estabelecer qual empresa será contratada, de acordo com as 

necessidades(demanda) da Secretaria Municipal de Saúde. 

19.4. Todos os serviços são para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) de Uauá. 

19.5. Não poderá participar no credenciamento a pessoa jurídica que se encontrar enquadrada em uma das 

seguintes condições: 

a) Esteja cumprindo sanção que as impeça de participar de licitações ou ser contratada pela Administração 

Pública. 

b) Declarada inidônea para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos da punição; 

c) Estiver em processo de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação; 

d) Cujos sócios, administradores, empregados, controladores ou profissionais do corpo técnico sejam 

servidores ou empregados públicos integrantes do quadro pessoal do Município de Uauá (art. 9º, §1º, da Lei 

14.133/2021). 

19.6. Não será admitida a participação de consórcios e cooperativas.  

 

20. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS: 

20.1. Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato social 

em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades comerciais, e, 

no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 
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d) Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a autorização para empreender 

atividades compatíveis com o objeto desta Licitação; e  

e) Documento de identificação ou outro equivalente do sócio administrador da empresa, devidamente 

autenticado. 

20.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta expedida pela 

RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou 

Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda Estadual ou Certidão de Não Contribuinte; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante, mediante Certidão 

Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda 

Municipal, da sede da licitante ou Certidão de Não Contribuinte; 

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, por meio de 

Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, CNDT mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, expedida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho (TST), da sede da licitante, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 01/05/1943, e instituída pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011, que 

será verificada “on-line” pela Comissão na data de entrega da documentação de habilitação; e 

g) Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos neste 

item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de 

apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

20.3. Qualificação econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na 

data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne prazo 

de validade, será considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) 

dias anteriores à data da realização da licitação; 

a.1) Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizado 

por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, 
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vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. A licitante apresentará, conforme o caso, 

publicação no Diário Oficial ou Jornal de Grande Circulação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas 

do Livro Diário numeradas sequencialmente onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de 

Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial e Certidão 

de Regularidade Profissional, emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade em nome do contabilista 

responsável pela confecção do documento, ou no caso de empresas sujeitas à tributação com base no lucro 

real, o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado emitido através do Sistema Público de Escrituração 

Digital – SPED, contendo Recibo de Entrega do Livro, os Termos de Abertura, Encerramento e Autenticação, 

podendo este último ser substituído pela Etiqueta da Junta Comercial ou Órgão de Registro. 

b.1) Entende-se por “último exercício social já exigível” aquele para o qual já se esgotou o prazo para 

apresentação do Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado para a Receita Federal. 

b.2) Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

assim apresentados: 

b.2.2) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 

• Publicados em Diário Oficial; 

• Publicados em jornal de grande circulação; ou 

• Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

b.2.3) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

• Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

• Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

b.2.4) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 

– Estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”: 

• Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

• Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

b.2.5) Sociedade criada no exercício em curso: 

• Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da licitante; 

• O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

b.3) O balanço referente ao último exercício encerrado deve estar acompanhado da publicação em Diário 

Oficial deste quando se tratar de Sociedade Anônima. 
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b.4) Os valores financeiros acima referidos poderão ser atualizados para a data da licitação pelo índice oficial 

(IGP-DI), devendo, neste caso ser apresentada a respectiva memória de cálculo. 

b.5) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade limitada, a Prefeitura 

Municipal de Uauá se reservará o direito de exigir a apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi 

transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação dos valores apresentados 

e calculados pelos licitantes. 

b.6) Caso a pessoa jurídica tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos de qualificação 

econômico-financeira serão limitados ao último exercício. 

c) A comprovação da boa situação financeira da licitante será feita utilizando-se do seguinte índice, que 

deverá vir calculado em documento anexo ao Balanço Patrimonial, subscrito por profissional habilitado, 

aplicando-se a fórmula abaixo: 

 

I)  Índice de Liquidez Geral (ILG) maior ou igual a 1,00, calculado pela seguinte fórmula: 

ILG = AC + RLP 

           PC + ELP  

 

II)   ILC = Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,00, calculado pela seguinte fórmula: 

ILC = AC 

           PC 

 

III)   SG = Solvência Geral maior ou igual a 1,00, calculado pela seguinte fórmula: 

SG = __AT__ 

           PC + ELP 

 

Onde: 

PC = PASSIVO CIRCULANTE 

RLP = REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

AC = ATIVO CIRCULANTE 

AT = ATIVO TOTAL. 

 

d) Comprovação de capital social mínimo de 10% do valor estimado da contratação, como dado objetivo 

para qualificação econômico-financeiro, referente ao ULTIMO EXERCÍCIO FINANCEIRO . 

e) O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
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inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício. 

20.4. Qualificação técnica 

a) Alvará de localização de funcionamento expedido pelo setor tributário municipal de origem da empresa, 

para o exercício vigente; 

b) Certidão Negativa de Improbidade Adm. e Inelegibilidade (CNPJ e CPF socio(s); 

c) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos (CNPJ e CPF socio(s); 

d) Certidão de Regularidade regional do conselho de medicina em plena validade; 

e) Apresentar um ou mais atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa e/ou do profissional 

designado como Responsável Técnico, comprovando a capacidade técnica para atendimento ao objeto da 

presente licitação, que comprove aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características e quantidades com o objeto deste termo; 

f) Os atestados deverão ser apresentados constando as seguintes informações da emitente: papel timbrado, 

CNPJ, endereço, data de emissão, nome e cargo/função de quem assina o documento, bem como conter 

objeto e período da contratação; 

g) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente CRA (Conselho Regional de 

Administração), em plena validade;  

h) Apresentar profissional, com formação em Administração, devidamente registrado(s) no conselho 

profissional competente, cujo nome deverá constar como Responsável Técnico (CAT – Certidão de Acervo 

Técnico) no respectivo Conselho de classe em plena validade; 

i) Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 

proposta, profissional de nível superior (Administrador), comprovando seu vínculo mediante a uma das 

formas a seguir:  

i.1.) No caso de funcionário do quadro permanente, Carteira de Trabalho/CTPS; 

i.2)  No caso de sócio, apresentação do Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo; 

i.3) No caso de contratados, apresentação do contrato de prestação de serviço firmado entre as partes, 

assinado e com firma reconhecida do profissional e do representante legal da empresa, com data anterior a 

publicação do aviso desta licitação. 

 

21. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO 

21.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa credenciada, será 

verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União  (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
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b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f? p=INABILITADO:INI DONEOS) 

21.2. A empresa disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

21.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

autenticada por cartório competente de notas ou pela equipe de apoio, ou por publicação em órgão da imprensa 

oficial. 

21.4. A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os 

interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários. 

21.5. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital. 

21.6. Os credenciados serão classificados segundo a ordem cronológica de apresentação da 

documentação, observada a conformidade com todas as exigências editalícias.  

21.7. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome 

da empresa a ser credenciada, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, com o número do CNPJ e 

com o endereço respectivo: 

a) Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a empresa for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

b) Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

21.8. A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/Fatura. 

21.9. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações públicas, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o participante for declarado 

habilitado, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa; 
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b) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 17.9.1, implicará decadência do direito 

à contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes remanescentes, na ordem de 

classificação. 

21.10. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

21.11. Será inabilitado o participante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

21.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o participante será habilitado. 

21.13. A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no credenciamento, 

bem como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a todas as normas e condições deste 

Edital. 

 

22. DOS PRAZOS 

22.1. Os interessados deverão estar previamente cadastrados no Licitanet e encaminharão, 

exclusivamente por meio eletrônico, o requerimento de participação com a indicação de sua intenção de 

se credenciar, acompanhado de toda a documentação exigida neste Edital, devendo ser protocolado a qualquer 

momento entre o período de vigência deste credenciamento. 

22.2. A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a devida 

publicação. 

22.3. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) 

meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos conforme 

legislação aplicável à espécie. 

22.4. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do 

interessado. 

 

23. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

23.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

Federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos; 

23.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do sítio 

eletrônico www.licitanet.com.br; 

23.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio eletrônico do Município 

no prazo de até 3 (três) dias úteis a contar da solicitação de esclarecimento/impugnação, limitado ao último dia 

útil anterior à data fixada para o fim do prazo para a apresentação de documentos de novos interessados; 

23.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 
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23.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas 

– PNCP; 

 

24. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO 

24.1. Após a apresentação dos documentos de credenciamento, a Comissão de Contratação procederá a sua 

análise, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, habilitando previamente os interessados que atenderem às 

disposições contidas neste edital. 

24.2. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única vez. 

24.3. Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao 

interessado, para o regular trâmite do Credenciamento. 

24.4. Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente habilitados. 

 

25. DOS RECURSOS 

25.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou 

revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024; 

25.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão; 

25.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada em 03 (três) dias úteis, sob pena de preclusão; e 

b) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da decisão. 

25.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio exclusivamente da plataforma Licitanet. 

25.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 

03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

25.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

25.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo. 

25.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

25.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.licitanet.com.br. 

 

26. DA CONTRATAÇÃO 

26.1. Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará o protocolo 

do Processo de Inexibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

tendo em vista o fato de que a competição resta faticamente impossibilitada, já que é do interesse da coletividade 

local que o maior número possível de empresas prestem os serviços especializados em questão, no intuito de 

ampliar o acesso da população envolvida. 
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26.2. Após instruído com os documentos pertinentes, aludido processo será encaminhado à Procuradoria-

Geral do Município, que verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade jurídica da contratação. 

26.3. As empresas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão Contratadas por meio de 

instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e 

discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o 

contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens ou 

indenizações, conforme Termo de Referência em anexo. 

26.4. O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Instrumento. 

26.5. O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente poderá ser 

prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

26.6. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, tendo 

eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, prorrogável conforme previsão 

nos anexos a este Instrumento. 

26.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela empresa durante toda a vigência do contrato. 

26.8. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato. 

26.9. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente à Secretaria 

Municipal de Saúde e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

26.10. O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento Público 

devidamente habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão ou entidade 

requisitante, observadas as condições de regularidade das exigências previstas no instrumento convocatório. 

 

27. DO DESCREDENCIAMENTO 

27.1. O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento mediante o envio de pedido escrito ao órgão ou 

entidade contratante, surtindo efeitos a partir do protocolo do requerimento. 

27.2. O não cumprimento das disposições deste Edital e da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021, 

poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções. 

27.3. O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento das condições 

de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pela Secretaria Municipal 

responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em razão de desvios de postura profissional ou situações 

que possam interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados. 
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27.4. A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo prazo de até 

05 (cinco) anos. 

 

28. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

28.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor e de retenções tributárias cabíveis. 

28.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante. 

28.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 

28.4. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

28.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

28.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado e a ampla defesa. 

 

29. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

29.1. Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde valer-se-á da 

seguinte dotação orçamentária:  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 3.01.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 10.302.0010.2.014 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

PROJETO/ATIVIDADE 10.301.0010.2.019 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

CLASSIFICAÇÃO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 1.500-1002 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

FONTE DE RECURSO 1.501.0000 OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS 

FONTE DE RECURSO 1.600-0000 TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS 

FONTE DE RECURSO 1.600-3110 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES 
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30. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 

Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j)  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

31. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

31.1. Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 

Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 25.1.1 a 25.1.7 

deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta 

do Ente Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 25.1.8 

a 25.1.13 deste Aviso, bem como nos subitens 25.1.2 a 25.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

d) Multa: 
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d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias 

d.2) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da 

Lei nº 14.133/2021. 

d.3) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia; e 

d.4) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto;  

31.2. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 

31.3. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156,§7º). 

31.4.  Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data de sua intimação (art. 157); 

31.5.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º); 

31.6.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente; 

31.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

31.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; e 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

31.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

31.10.  A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Aviso ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

31.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161). 

31.12.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

32. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

32.1. A Secretaria Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou 

parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou 

ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for. 

32.2. A Secretaria Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da 

divulgação de um novo regulamento. 

32.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital 

deverá ser encaminhado por escrito à Comissão de Contratação. 

32.4. Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) 

e mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do Município 

(www.uaua.ba.gov.br). 

32.5. Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Descrição do Objeto e Valor de Referência; 

ANEXO III – Declaração de concordância e cumprimento de requisitos do edital; 

ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO V – Minuta do Contrato;  

ANEXO VI – Declaração de inexistência de menor; 

ANEXO VII - Declaração de inexistência de fatos impeditivos supervenientes; 

ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa; 

ANEXO IV - Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato. 

 

 
Uauá/BA, 29 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

Jorge Luiz Lobo Rosa 
Secretário Municipal de Saúde 
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CREDENCIAMENTO Nº  007/2025 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ÓRGÃO SOLICITANTE 
   Fundo de Saúde do Município de Uauá 

 

1. OBJETO 
 

Credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação dos serviços médicos de saúde complementar junto 
as Unidades Básicas de Saúde – UBS, Centros de Atenção Psicossocial – CAPS, Clínica da Mulher e 
plantões no Hospital Municipal Dr. Jair Braga no Município de Uauá/BA.  

 

1.1. Especificações e quantidades 
 

As especificações e quantidades, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM DESCRIÇÃO  CARGA HORÁRIA UND QTD V. UNIT. V. MÊS V. 12 MESES 
1 Serviço de Médico Pediatra 04 Horas/mês AMBULATÓRIO 2 6.114,11 12.228,22 146.738,64 
2 Serviço de Médico Ginecologista 04 Horas/mês AMBULATÓRIO 3 6.232,14 18.696,43 224.357,16 
3 Serviço de Médico Obstetra 04 Horas/mês AMBULATÓRIO 2 7.153,74 14.307,48 171.689,76 
4 Serviço de Médico Neurologista 08 Horas/mês AMBULATÓRIO 1 7.077,63 7.077,63 84.931,56 
5 Serviço de Médico Dermatologista 04 Horas/mês AMBULATÓRIO 2 6.894,37 13.788,74 165.464,88 
6 Serviço de Médico Ortopedista 08 Horas/mês AMBULATÓRIO 5 6.030,82 30.154,08 361.848,96 
7 Serviço de Médico Cardiologista 04 Horas/mês AMBULATÓRIO 1 8.644,34 8.644,34 103.732,08 
8 Serviço de Médico Urologista 08 Horas/mês AMBULATÓRIO 1 6.904,28 6.904,28 82.851,36 
9 Serviço Médico Evolucionista 20 Horas/Semana MENSAL 1 7.344,20 7.344,20 88.130,40 
10 Serviço de Médico Psiquiatra 40 Horas/Mês MENSAL 1 6.113,27 6.113,27 73.359,24 
11 Serviço Médico Faturista 20 Horas/Semana MENSAL 1 4.239,50 4.239,50 50.874,00 
12 Serviço de Biomedicina 30 Horas / semana MENSAL 1 7.513,19 7.513,19 90.158,28 
13 Serviço Médico Plantonista 24 horas/semana PLANTÃO 40 4.503,94 180.157,40 2.161.888,80 
14 Serviço Médico Plantonista 24 horas/ fim de semana PLANTÃO 20 3.900,80 78.015,90 936.190,80 
15 Serviço de Médico de Saúde da Família 40 Horas/mês MENSAL 1 8.611,48 8.611,48 103.337,76 

VALOR TOTAL GLOBAL 403.796,14 4.845.553,68 
 

 

1.1. Da natureza do objeto 
 
 

( x ) Não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto n.º 2.355, de 16 de dezembro de 2022. 
(  ) Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características e especificações 
usuais de mercado. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 

A Justificativa da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

3.1. A empresa vencedora será selecionada por meio da realização de procedimento auxiliar de 
licitação, através de Credenciamento, sob a forma de Inexigibilidade, com adoção do preço médio 
apurado no mercado e aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde - CMS, conforme cópia da 
Ata em anexo. 
 

3.2. Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)? 
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(    ) Vistoria obrigatória  
( x ) Vistoria facultativa  
(   ) Não será exigida vistoria. 

 

3.3. Será admitida a participação de consórcios? 
 

( x ) Não 

(    ) Sim 
 

3.4. Será admitida a participação de cooperativas? 

( x ) Não 

(    ) Sim 

 

3.5. Será admitida a subcontratação? 

( x ) Não 

(    ) Sim 
 

3.6. Do agrupamento de itens em lotes 
 

A prestação dos serviços/contratação se dará em lotes? 

(   ) Não 

(x) Sim 

 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 
 

4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente coma proposta de preços (para análise da 
equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços): 

(  x  ) Não 

(        ) Sim 
 

Se sim, quais? 
 

 

4.2. Será exigida garantia de proposta? 

( x ) Não 

(    ) Sim 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 
 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

5.1. Habilitação Jurídica 
 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato 
social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. 
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
d)  Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a autorização para empreender 
atividades compatíveis com o objeto desta Licitação; e 
e) Documento de identificação ou outro equivalente do sócio administrador da empresa, devidamente 
autenticado. 

 

5.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto desta licitação; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta expedida pela 
RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa de Tributos Estaduais 
ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda Estadual ou Certidão de Não 
Contribuinte; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante, mediante Certidão 
Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda 
Municipal, da sede da licitante ou Certidão de Não Contribuinte; 
e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, por meio de 
Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 
f)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, CNDT mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, expedida pelo Tribunal Superior 
do Trabalho (TST), da sede da licitante, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 01/05/1943, e instituída pela Lei nº 12.440, de 
07/07/2011, que será verificada “on-line” pela Comissão na data de entrega da documentação de 
habilitação; e 
g) Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos neste 
item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a exigência 
de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

 

5.3. Qualificação econômico-financeira 
 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida 
na data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne 
prazo de validade, será considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos últimos 
30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação; 
b) Balanço Patrimonial, Demonstrações de Resultado de Exercício (DRE), e outras demonstrações 
contábeis obrigatórias para o tipo societário, dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
c) No caso de sociedade anônima e de outras empresas obrigadas à publicação de balanço, deverá ser 
apresentada a cópia da publicação, na imprensa oficial, do Balanço e das Demonstrações Contábeis, 
além da ata de aprovação devidamente registrada na Junta Comercial; 
d) Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço e das Demonstrações Contábeis, 
deverão ser apresentadas cópias legíveis dessas peças, bem como dos termos de abertura ede 
encerramento do Livro Diário, registrado na Junta Comercial ou no órgão competente; 
e) No caso de Livro Diário expedido através do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, 
deverá ser apresentado além do Balanço e das Demonstrações Contábeis, registrado no órgão 
competente, o termo de abertura e de encerramento do Livro Diário e o Recibo de Entrega de 
Escrituração Contábil Digital emitido pelo referido sistema; 
f)  Os documentos referidos no alínea b, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
g) Índice de Solvência Geral – ISG e o Índice de Liquidez Corrente – ILC igual ou maior do que 1,00 
(um), apurados a partir dos dados expressos no Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, pelas 
fórmulas seguintes: 
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ILG = ATIVO CIRCULANTE (AC) + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO (RLP)            
           PASSIVO CIRCULANTE (PC) + PASSIVO NÃO CIRCULANTE (PNC) 
 
ISG = ATIVO TOTAL (AG)_________________________             
           PASSIVO CIRCULANTE (PC) + PASSIVO NÃO CIRCULANTE (PNC) 
 
ILC = ATIVO CIRCULANTE (AC)__ 
           PASSIVO CIRCULANTE (PC) 
 

h)  As memórias de cálculo de cada índice devem ser anexadas pelo licitante à documentação relativa 
à habilitação econômico-financeira; 
i) Todos os documentos e declarações contábeis deverão ser firmados pelo licitante e respectivo 
Contador; e 
j) No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão deverá apresentar data de 
emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação. 

 

5.4. Qualificação técnica 
 

a) Alvará de localização de funcionamento expedido pelo setor tributário municipal de origem 
da empresa, para o exercício vigente; 
b) Certidão Negativa de Improbidade Adm. e Inelegibilidade (CNPJ e CPF socio(s); 
c) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos (CNPJ e CPF socio(s); 
d) Certidão de Regularidade regional do conselho de medicina em plena validade; 
e) Apresentar um ou mais atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa e/ou do 
profissional designado como Responsável Técnico, comprovando a capacidade técnica para 
atendimento ao objeto da presente licitação, que comprove aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto deste termo; 
f) Os atestados deverão ser apresentados constando as seguintes informações da emitente: 
papel timbrado, CNPJ, endereço, data de emissão, nome e cargo/função de quem assina o 
documento, bem como conter objeto e período da contratação; 
g) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente CRA (Conselho 
Regional de Administração), em plena validade;  
h) Apresentar profissional, com formação em Administração, devidamente registrado(s) no 
conselho profissional competente, cujo nome deverá constar como Responsável Técnico 
(CAT – Certidão de Acervo Técnico) no respectivo Conselho de classe em plena validade. 
i) Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega da proposta, profissional de nível superior (Administrador), comprovando seu vínculo 
mediante a uma das formas a seguir:  

• No caso de funcionário do quadro permanente, Carteira de Trabalho/CTPS;  
• No caso de sócio, apresentação do Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo; 
• No caso de contratados, apresentação do contrato de prestação de serviço firmado entre as partes, 

assinado e com firma reconhecida do profissional e do representante legal da empresa, com data 
anterior a publicação do aviso desta licitação. 

 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

6.1. Prazo de entrega/execução 
 

O prazo de execução dos serviços serão de 12 (doze) meses, começará a fluir a partir do (primeiro) dia 
útil seguinte ao do recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitido pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

6.2. Local da prestação de serviços 
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A realização da prestação dos serviços médicos será executada junto as Unidades Básicas de Saúde – 
UBS, Centros de Atenção Psicossocial – CAPS, Clínica da Mulher e plantões no Hospital Municipal 
Dr. Jair Braga. 
 

A Contratação servirá para atender necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, onde serão efetuados 
os serviços em imediato coma apresentação de requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, 
nas condições requeridas. 
 

 

6.3. Bens perecíveis 

( x ) Não 
(     ) Sim 
 

6.4. Garantia de execução do contrato 

( x ) Não 

(    ) Sim 
 

Se sim, justificativa: 
 
 

 

 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
 

7.1 Da contratada 
 

Obriga-se a empresa vencedora: 
 

7.1.1. atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato; 
7.1.2. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os 
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
7.1.3. A Contratada é responsável pelas despesas com hospedagem, alimentação e transporte, que se 
fizerem necessárias, com o preposto que o representá-lo na execução do contrato; 
7.1.4. o Município poderá, a qualquer tempo, rever e alterar a forma e a abrangência previstas no 
Instrumento Contratual, ampliando ou limitando os serviços de assistência à saúde prestados pela 
Contratada, de acordo com sua disponibilidade orçamentária; 
7.1.5. prestar os serviços a Contratada disponibilizando os profissionais competentes registrado no seu 
conselho competente; 
7.1.6. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 
7.1.7. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
7.1.8. zelar pela execução do objeto responsabilizar-se pela boa execução e eficiência na prestação dos 
serviços objeto do edital; 
7.1.9. providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, 
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da Contratante 
7.1.10. executar fielmente os serviços contratados, atendendo aos prazos legais estabelecidos pelos 
órgãos de controle, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e segurança diligenciando no 
sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável e dentro dos 
parâmetros legais exigíveis 
7.1.11.  reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados, a critério da Administração; 
7.1.12.  não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se 
previamente autorizadas pela Administração; 
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7.1.13.  providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da 
prestação dos serviços; 
7.1.14. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
7.1.15. arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços, mão-de-obra, transportes, taxas, 
emolumentos, impostos, todos os encargos e despesas diretas e indiretas de caráter trabalhista, tributário 
e previdenciário decorrentes do presente contrato referentes as pessoas envolvidas na prestação dos 
serviços que não terão qualquer vínculo empregatício com a Contratante, bem como providências 
quanta a legalização do serviço perante os órgãos municipais, estaduais ou federais; 
7.1.16. manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por 
todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração. 
 

 
7.2. Da contratante 

 

Obriga-se a Administração/Contratante: 
 

7.2.1. proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 
de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 
7.2.2. designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 
7.2.3. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
7.2.4. efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na licitação 
e no Contrato;  
7.2.5. efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber, em conformidade com a legislação;  
7.2.6. obrigar-se pelo fornecimento de informações e de documentos nos prazos e formas que lhe 
forem exigidos em face do andamento dos processos de seu interesse, pareceres e solicitações de 
consultas;  
7.2.7. verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e 
incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação das 
novas faturas corretas; 
7.2.8. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 
7.2.9. rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Termo de Referência; 
7.2.10.  observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas 
pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
7.2.11.  aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
 

 

 

8. DO CONTRATO 
 

8.1 INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

(  x  ) Somente por assinatura de contrato 
(      ) Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica 
(      ) Autorização de Fornecimento 
(     ) Outro. ___________________________________________________ 
 
 

8.2. VIGÊNCIA 
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( x ) O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será acompanhada e fiscalizada por 
servidor da Administração, especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 
14.133/2021. 
 

Fiscal do Contrato: 
 

Nome:  Robério Costa Brandão Santos 
Portaria: 116/2024 
Cargo:  Coordenador de Departamento de Vigilância a Saúde 
Matrícula:  107545 
E-mail:  roberiocbrandao@hotmail.com    

 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação de nota Fiscal discriminada de acordo 
com a Ordem de serviços e acompanhada de medição comprobatória assinada pelo responsável de 
fiscalização do contrato. 
 

O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer banco 
indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
 

Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com suas 
regularidades fiscais e trabalhistas. 
 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na   
Lei Municipal nº 740, de 13 de dezembro de 2024 – Lei Orçamentária Anual do Município de Uauá, deste 
exercício financeiro 2025, na dotação orçamentária abaixo discriminada: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 3.01.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE 10.302.0010.2.014 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
PROJETO/ATIVIDADE 10.301.0010.2.019 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 
CLASSIFICAÇÃO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO 1.500-1002 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
FONTE DE RECURSO 1.600-0000 TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS 

FONTE DE RECURSO 1.600-3110 IDENTIFICAÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO DECORRENTES 
DE EMENDAS PARLAMENTARE 

FONTE DE RECURSO 1.501.0000 OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS 
 
 
 

11. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 

Em conformidade com o disposto no art. 72, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021, a justificativa de preços deve 
ser elaborada com base em valores praticados no mercado. 
 

O valor estimado global para a contratação é de R$ 4.845.553,68 (quatro milhões, oitocentos e quarenta e 
cinco mil, quinhentos e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos), referente à prestação de serviços 
médicos no município de Uauá. Esse valor foi obtido a partir de cotações de preços realizadas junto a 
empresas regionais, resultando no Mapa de Apuração elaborado pela Comissão de Cotação da Prefeitura 
Municipal de Uauá, designada pelo Decreto nº 1.924, de 21 de março de 2025. 
 

12. PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL - 2024  
{ 
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A presente contratação não está prevista no Plano de Contração Anual do Município de Uauá. 
 

13. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
 

Os serviços deverão ser executados com zelo e competência, conforme as descrições, detalhamentos e 
especificações estabelecidos neste Termo de Referência. Isso não exime a empresa da responsabilidade pela 
realização de outras atividades relacionadas ao objeto, sempre que necessário e a critério da Administração. 
 

14. INDICAÇÃO RESPONSÁVEL NO ÓRGÃO PELOS ENCAMINHAMENTOS DE 
EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES E/OU ESCLARECIMENTOS 
 

 

Nome:  Gledeon Rodrigues Trindade 
Matrícula: 106836   
E-mail: deon-25@hotmail.com    
Telefone institucional: (74) 99910-4133 

 
 

 
GLEDEON RODRIGUES TRINDADE 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde - FMS 

Decreto nº 1.195/2021 
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CREDENCIAMENTO Nº 007/2025 

 

ANEXO II 

DESCRIÇÃO DO OBJETO E VALOR REFERÊNCIA 

 
ITEM DESCRIÇÃO  CARGA HORÁRIA UND QTD V. UNIT. V. MÊS V. 12 MESES 

1 Serviço de Médico Pediatra 04 Horas/mês AMBULATÓRIO 2 6.114,11 12.228,22 146.738,64 
2 Serviço de Médico Ginecologista 04 Horas/mês AMBULATÓRIO 3 6.232,14 18.696,43 224.357,16 
3 Serviço de Médico Obstetra 04 Horas/mês AMBULATÓRIO 2 7.153,74 14.307,48 171.689,76 
4 Serviço de Médico Neurologista 08 Horas/mês AMBULATÓRIO 1 7.077,63 7.077,63 84.931,56 
5 Serviço de Médico Dermatologista 04 Horas/mês AMBULATÓRIO 2 6.894,37 13.788,74 165.464,88 
6 Serviço de Médico Ortopedista 08 Horas/mês AMBULATÓRIO 5 6.030,82 30.154,08 361.848,96 
7 Serviço de Médico Cardiologista 04 Horas/mês AMBULATÓRIO 1 8.644,34 8.644,34 103.732,08 
8 Serviço de Médico Urologista 08 Horas/mês AMBULATÓRIO 1 6.904,28 6.904,28 82.851,36 
9 Serviço Médico Evolucionista 20 Horas/Semana MENSAL 1 7.344,20 7.344,20 88.130,40 
10 Serviço de Médico Psiquiatra 40 Horas/Mês MENSAL 1 6.113,27 6.113,27 73.359,24 
11 Serviço Médico Faturista 20 Horas/Semana MENSAL 1 4.239,50 4.239,50 50.874,00 
12 Serviço de Biomedicina 30 Horas / semana MENSAL 1 7.513,19 7.513,19 90.158,28 
13 Serviço Médico Plantonista 24 horas/semana PLANTÃO 40 4.503,94 180.157,40 2.161.888,80 
14 Serviço Médico Plantonista 24 horas/ fim de semana PLANTÃO 20 3.900,80 78.015,90 936.190,80 
15 Serviço de Médico de Saúde da Família 40 Horas/mês MENSAL 1 8.611,48 8.611,48 103.337,76 

VALOR TOTAL GLOBAL 403.796,14 4.845.553,68 

 

- A instituição interessada deverá discriminar no requerimento de inscrição os itens de interesse, conforme sua 

capacidade operacional. 
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CREDENCIAMENTO Nº 007/2025 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE CONCORDA E CUMPRE PLENAMENTE OS REQU ISITOS 

SOLICITADOS NESTE CREDENCIAMENTO 

 

 

 (Local e data) 

 

 À PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ - BAHIA 

 A/C COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

 Referência: CREDENCIAMENTO Nº 007/2025 

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 084/2025 

  

Prezado Senhor, 

 

O fornecedor ___________________________, inscrito no CNPJ/CPF Sob nº _______________ com sede  

à Rua______Bairro  _________________ Cidade:__________________, CEP: ____________, em 

atendimento ao disposto no  EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 037/2025 , que tem como 

escopo o credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação dos serviços médicos de saúde 

complementar junto as Unidades Básicas de Saúde – UBS, Centros de Atenção Psicossocial – CAPS, 

Clínica da Mulher e plantões no Hospital Municipal Dr. Jair Braga no Município de Uauá/BA, vem, 

perante Vossa Senhoria, DECLARAR  que concorda e  cumpre plenamente os requisitos solicitados neste 

edital. 

 Atenciosamente. 

 

Assinatura do Responsável 
CARIMBO DE CNPJ 

CPF Nº 
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CREDENCIAMENTO  Nº 007/2025 

ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

LICITANTE: 
END. COMERCIAL: 

 UF: 
CEP: E-MAIL: FONE: 
CONTATO: 
CNPJ: INSC. ESTADUAL: 
VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO: AGÊNCIA: C/C: 
 OBJETO: 
 
 

 
PLANILHA DE QUANTATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS 

Vimos por meio desta, apresentar nossa proposta de adesão ao credenciamento de pessoas jurídicas para 
a prestação dos serviços médicos de saúde complementar junto as Unidades Básicas de Saúde – UBS, 
Centros de Atenção Psicossocial – CAPS, Clínica da Mulher e plantões no Hospital Municipal Dr. 
Jair Braga no Município de Uauá/BA, desde já concordando e aderindo aos preços relacionados para 
cada serviço: 

ITEM DESCRIÇÃO  CARGA HORÁRIA UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MÊS 
VALOR 12 

MESES 

1 SERVIÇO DE MÉDICO PEDIATRA 04 HORAS/MÊS AMBULATÓRIO     

2 SERVIÇO DE MÉDICO GINECOLOGISTA 04 HORAS/MÊS AMBULATÓRIO     

3 SERVIÇO DE MÉDICO OBSTETRA 04 HORAS/MÊS AMBULATÓRIO     

4 SERVIÇO DE MÉDICO NEUROLOGISTA 08 HORAS/MÊS AMBULATÓRIO     

5 SERVIÇO DE MÉDICO DERMATOLOGISTA 04 HORAS/MÊS AMBULATÓRIO     

6 SERVIÇO DE MÉDICO ORTOPEDISTA 08 HORAS/MÊS AMBULATÓRIO     

7 SERVIÇO DE MÉDICO CARDIOLOGISTA 04 HORAS/MÊS AMBULATÓRIO     

8 SERVIÇO DE MÉDICO UROLOGISTA 08 HORAS/MÊS AMBULATÓRIO     

9 SERVIÇO MÉDICO EVOLUCIONISTA 20 HORAS/SEMANA MENSAL     

10 SERVIÇO DE MÉDICO PSIQUIATRA 40 HORAS/MÊS MENSAL     

11 SERVIÇO MÉDICO FATURISTA 20 HORAS/SEMANA MENSAL     

12 SERVIÇO DE BIOMEDICINA 30 HORAS / SEMANA MENSAL     

13 SERVIÇO MÉDICO PLANTONISTA 24 HORAS/SEMANA PLANTÃO     

14 SERVIÇO MÉDICO PLANTONISTA 
24 HORAS/ FIM DE 

SEMANA 
PLANTÃO     

15 SERVIÇO DE MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 40 HORAS/MÊS MENSAL     

VALOR TOTAL GLOBAL   

 

Declaramos por fim estarmos ciente de todas as condições do edital supracitado, bem como de todas as 
especificações contidas na minuta do futuro contrato a ser assinado e que as aceitamos de forma 
incondicional. 
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Sem mais, esperamos a atenção dessa conceituada entidade no sentido de deferir o nosso credenciamento. 
 

(Cidade/Estado) _____de __________________ de 2025. 

 

_____________________________________________________ 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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CREDENCIAMENTO  Nº 007/2025 

 

ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO Nº ....../2025 

 

“ CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE, QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
UAUÁ/BA E A EMPRESA ..................” 

 

O MUNICÍPIO DE UAUÁ , Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 

Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, Uauá, Estado da Bahia, CEP 48.950-000, inscrito no CNPJ n.º 

13.698.758/0001-97, representada neste ato pelo Chefe do Poder Executivo, o Sr. Marcos Henrique Lobo 

Rosa, brasileiro, solteiro, agente político, com endereço residencial na Rua São Paulo, n.º 720, Centro, CEP 

48.950-000, nesta cidade de Uauá, Estado da Bahia, portador da Cédula de Identidade nº 820473324 – SSP/BA, 

inscrito no CPF nº 289.806.465-34 e o FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE UAUA , Estado da Bahia, 

Fundo Público da Administração Direta Municipal, com sede na Praça São João Batista, nº 09, Centro, Uauá, 

Estado da Bahia, CEP 48.950-000, inscrito no CNPJ n.º 13.492.241/0001-47, representadas neste ato pelo 

Secretário Municipal de Saúde, o Sr. Jorge Luiz Lobo Rosa, brasileiro, casado, agente político, com endereço 

residencial na Rua São Paulo, S/n.º, Centro, CEP 48.950-000, nesta cidade de Uauá, Estado da Bahia, portador 

da Cédula de Identidade nº 0220539219 – SSP/BA, inscrito no CPF nº 264.138.175-34, doravante denominado 

simplesmente CREDENCIANTES e a pessoa jurídica ................................................................, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº ...................................., com sede na ..............................................................., CEP: 

......................., neste ato representada na forma do seu Contrato Social pelo Sr(a). ..............................., portador 

(a) do RG nº .................................., inscrito (a) no CPF sob o nº ............................, doravante denominada apenas 

CREDENCIADA , resolvem de comum acordo celebrar o presente contrato, originário do Processo 

Administrativo Licitatório nº XXXX/2025 , Credenciamento nº XXX/2025, Inexigibilidade de Licitação nº 

XXX/2025, que se regerá pela Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto deste contrato é o credenciamento de empresas para para a prestação dos serviços médicos 

de saúde complementar junto as Unidades Básicas de Saúde – UBS, Centros de Atenção Psicossocial – 

CAPS, Clínica da Mulher e plantões no Hospital Municipal Dr. Jair Braga no Município de Uauá/BA. 

§ 1.º A CREDENCIADA  ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

no fornecimento objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, conforme art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
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§ 2º Ressalvados os casos previstos no Edital, é vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da 

CREDENCIADA  com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação da CREDENCIADA , não se responsabilizando o CREDENCIANTE  por nenhum 

compromisso assumido por aquela com terceiros. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA   

PROJETO/ATIVIDADE   

CLASSIFICAÇÃO   

FONTE DE RECURSO  VALOR (R$)  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O valor global deste contrato é de R$ ............ (.............................), conforme planilha(s) abaixo: 

ITEM  DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIOS 
VALOR GLOBAL 

       

  

 

Parágrafo primeiro:  O valor a ser pago será condicionado ao atesto, o que ocorrerá após a aprovação do 

fornecimento dos produtos pelo CREDENCIANTE . 

Parágrafo segundo: O pagamento será realizado até o 10º (décimo) dia útil do mês seguinte após a aprovação 

de cada produto. 

Parágrafo terceiro: O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas 

exigibilidades, e só será efetuado mediante comprovação de regularidade das obrigações fiscais e trabalhistas, 

relativamente à competência imediatamente anterior àquela a que se refere a remuneração auferida. 

Parágrafo quarto: Não será efetuado qualquer pagamento à CREDENCIADA  enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

Parágrafo quinto: Não será efetuado qualquer pagamento ao CREDENCIADO  enquanto não houver 

comprovação do recolhimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias de toda a folha de pagamento. 

Parágrafo sexto: Os preços incluem todos os custos e benefícios decorrentes da execução do fornecimento, de 

modo a constituírem a única e total contraprestação pela execução do contrato.  

Parágrafo sétimo: Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da regularização dos mesmos e sua reapresentação. 

Parágrafo oitavo: O CREDENCIANTE  poderá sustar o pagamento a que a CREDENCIADA  tenha direito, 

enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não recolhimento de 

multa aplicada. 

Parágrafo nono: Os pagamentos efetuados à CREDENCIADA  não a isentarão de suas obrigações e 

responsabilidades vinculadas à execução do contrato, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PR OPOSTA 

Os valores parciais e global deverão ser completos, abrangendo tributos e despesas indiretas, lucro, encargos e 

tudo o mais que possa contribuir para a composição do custo final da execução do contrato, não sendo admitido 

pleito posterior em decorrência da exclusão de quaisquer despesas incorridas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

A contratação servirá para atender necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, onde serão efetuados os 

serviços em imediato com a apresentação de requisição emitida pela respectiva Secretaria, nas condições 

requeridas. 

Parágrafo Primeiro: O prazo de entrega/execução dos serviços será de até 15 (quinze) dias úteis contados do 

dia seguinte ao recebimento da autorizaçao de prestação dos serviços ou documento equivalente. 

Parágrafo Segundo: O setor competente para fiscalizar o objeto contratado será a Secretaria Municipal de 

Saúde, observado o art. 140 da Lei n° 14.133/2021. 

Parágrafo Terceiro: A presença da fiscalização não atenua a responsabilidade da CREDENCIADA . 

Parágrafo Quarto: A Secretaria de Saúde designa a servidora Sra. Jusciene dos Santos Souza Guimarães, 

Matricula nº 109216, conforme Portaria nº 140 de 12 de fevereiro de 2025, como responsável pelo 

acompanhamento da execução do contrato em questão. 

Parágrafo Quinto: Cabe ao responsável pela fiscalização o registro em relatórios de todas as ocorrências e 

deficiências porventura existentes no serviço contratado e encaminhar cópia à CREDENCIADA  para a imediata 

correção das irregularidades apontadas. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 

Além das previstas no Termo de Referência: 

a) Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) Notificar a CREDENCIADA , fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na execução 

dos serviços; 

c) Expedir, através da Secretaria, atestado de inspeção dos serviços, que servirá de instrumento de 

avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e do pagamento devido; 

d) Comunicar à CREDENCIADA  toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

e) Providenciar os pagamentos ao CREDENCIADO  à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas, nos prazos fixados; 

f) O CREDENCIANTE  se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o fornecimento prestado, se 

considerados em desacordo com os termos do presente contrato; 
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CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

Além das previstas no Termo de Referência: 

a) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento do 

produto, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-

refeições, vales-transportes e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

b) Substituir, de imediato, às suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar às especificações 

constantes deste contrato; 

c) Responder pelos danos causados diretamente ao CREDENCIANTE  ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo CREDENCIANTE ; 

d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, vez que os seus empregados 

não manterão nenhum vínculo empregatício com o CREDENCIANTE ; 

e) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, 

qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato;  

f) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de 

sua quantidade, preço unitário e valor total;  

g) Cumprir e fazer cumprir o disposto neste edital, contrato e demais anexos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste contrato será de até 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E/OU ALTERAÇÃO 

A CREDENCIANTE  poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial ou extrajudicial e 

de qualquer indenização, nas formas previstas no Edital e também nos seguintes casos: 

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, por 

parte da CREDENCIADA ; 

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CREDENCIADA ; 

c) O conhecimento de infrações à legislação trabalhista por parte da CREDENCIADA ; ou 

d) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

Contrato. 

Parágrafo Primeiro: Nas hipóteses de rescisão com base nos art. 137, incisos I a IX da Lei n° 14.133/2021, 

não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 
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Parágrafo Segundo: O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses de seu descumprimento, conforme art. 137 

e seguintes da Lei n.º 14.133/2021, podendo também ser em comum acordo, amigavelmente, na forma da lei. 

Parágrafo Terceiro: A rescisão unilateral por parte do CREDENCIANTE , em face de inexecução total ou 

parcial do contrato por parte da CREDENCIADA , acarretará as consequências legais previstas no art. 139 da 

Lei n° 14.133/2021, sem prejuízo das sanções cabíveis previstas em lei e também neste instrumento contratual. 

Parágrafo Quarto: O presente contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo na forma do art. 124 da 

Lei n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sem justificativas aceita 

pelo órgão ou entidade promotores da licitação, sujeitará a CREDENCIADA  às sanções previstas na Lei Federal 

nº. 14.133/2021, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§ 1.º A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de idoneidade 

para licitar e contratar com o Município de Uauá – BA e multa, de acordo com a gravidade da infração: 

a) Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento do objeto 

contratado; 

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso sobre o valor da parte 

do fornecimento não executado; 

c) Multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada 

dia subsequente ao 30º (trigésimo). 

§ 2.º O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto fornecido com atraso, ou de 

outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes. 

§ 3.º As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

CREDENCIADA  da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

O presente contrato é vinculado ao Edital do Chamamento Público nº XXX/2025 e à proposta da empresa 

credenciada, integrante do Credenciamento nº XXX/2025 e Inexigibilidade de Licitação nº XXX/2025. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA COBRANÇA JUDICIAL 

As importâncias devidas pela CREDENCIADA  serão cobradas através de processo de execução, constituindo 

este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação 

de créditos, sempre que possível. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
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Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pelo 

CREDENCIANTE , segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133/2021, e nas demais normas que regem a 

Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

Incumbirá ao CREDENCIANTE  providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, nos 

prazos previstos em Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade de Uauá - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das testemunhas.   

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma na 

presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Uauá – BA, .............. de ....................... de ........... 

 
 

_________________________________________ 
Marcos Henrique Lobo Rosa 

Prefeito Municipal 
CREDENCIANTE 

 
 

_________________________________________ 
Jorge Luiz Lobo Rosa 

Fundo Municipal de Saúde 
CREDENCIANTE 

 
 

_________________________________________ 
.................................... 

......................................................... 
CNPJ nº. ....................................... 

CREDENCIADA 
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CREDENCIAMENTO  Nº 007/2025 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EM PRESA 

 

 

  

A (nome da empresa) ............................................................................ CNPJ, nº ..............................., 

com sede à .................................................., declara, sob as penas da lei, que em suas instalações, não 

há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização de 

qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

 

(Cidade/Estado) _____de __________________ de 2025. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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CREDENCIAMENTO Nº  007/2025 

 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS SUP ERVENIENTES 

 

 

 

A empresa ___________________ (razão Social)________________(Nome Fantasia)inscrito(a) no CNPJ nº. _ 

_ . _ _ _ . _ _ _ / _ _ _ - _ _, com endereço à _______________ e sob a responsabilidade legal de _____________, 

DECLARA , sob as penas da lei, que até a presente data não se encontra suspenso de licitar ou impedido de 

contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 

indireta, inexistindo fatos impeditivos para sua participação no Credenciamento nº 007/2025, estando ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, que possam impedir de continuar no processo. 

DECLARA , ainda, estar ciente de que na assinatura do contrato respectivo, reafirmará a veracidade de todas as 

informações constantes da documentação apresentada quando da abertura do certame, e que a falsa declaração 

implicará cancelamento automático do mesmo.  

 

 

 

(Cidade/Estado) _____de __________________ de 2025. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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CREDENCIAMENTO Nº  007/2025 

 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PE QUENO PORTE OU 

COOPERATIVA 

  

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório do Credenciamento nº 007/2025, acima identificado, 

declaramos, para os fins do art. 13, § 2º, do Decreto Federal nº 8.538/2015, a fim de receber o tratamento 

diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06: 

 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06, 

declaramos:  

(  ) Que não possuímos  a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, enquadradas 

na Lei Complementar nº 123/06;  

(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de microempresa 

e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06.  

(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de empresa de 

pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei 

Complementar nº 123/06. 

(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de cooperativa e 

que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, 

com as alterações trazidas pela Lei nº 11.488/07. 

(  ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação  da nossa 

regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos  no prazo de 05 (cinco) dias úteis  cujo termo inicial 

corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, cientes de que a não-regularização da documentação no prazo previsto implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021.  

 

(Cidade/Estado) _____de __________________ de 2025. 

 

_____________________________________________________ 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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CREDENCIAMENTO Nº  007/2025 

 

ANEXO IX  

DECLARAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASS INATURA DO CONTRATO 

 

Credenciamento nº 007/2025 

 

Dados da empresa 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

 

  

Dados do representante para assinatura do contrato 

Nome: 

Qualificação: 

CPF: 

RG: 

Vinculo: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

 

(Cidade/Estado) _____de __________________ de 2025. 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 




